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INDICAÇÃO N.º 0559/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE CONSTRUA UMA ALÇA DE 
ACESSO ATRAVÉS DO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA 
PANSANI DEFRONTE AO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
"POSTO DE COMBUSTÍVEIS PRÁTICO"). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de realizar estudos com o 
intuito de criar uma alça de acesso através do canteiro central da Avenida Pansani 
defronte ao estabelecimento comercial “Posto de Combustíveis Prático”, atendendo 
solicitações de moradores e condutores de veículos que por ali trafegam. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de junho de 2009. 
 
 
 
 
ZÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que a Avenida Pansani é uma das mais 

movimentadas de nossa cidade. 
Considerando que por imprudência diversos motoristas que são 

clientes do Posto de Combustíveis localizado na confluência com a Avenida João 
Gonçalves Leite resolvem por “cortar” o caminho e trafegam na contramão de 
direção para adentrarem o referido estabelecimento comercial. 

Considerando que se for realizada a abertura do canteiro central 
da Avenida Pansani no trecho que fica defronte ao supramencionado posto de 
combustíveis, criando-se uma alça de acesso, referida problemática seria resolvida. 

Considerando que esta é uma medida relativamente simples que 
facilitará bastante o percurso dos motoristas que passam por aquele trecho. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura no 
sentido de que o Poder Público Municipal crie uma alça de acesso defronte ao Posto 
Prático na Avenida Pansani. 

 
 

 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 J
O

S
É   

C
A

R
LO

S
 L

E
M

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
02

:2
4:

26
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

38
57

4-
0V

4G
1W

-2
Q

6O
2E

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

